
 
 

INDICAÇÃO N.º     ​ /2026 
  

INDICO, nos termos do artigo 150 do Regimento Interno, ao Senhor 

Prefeito Municipal, serviço de remoção de entulho no cruzamento das 

ruas Manoel Lopes Figueiredo e Augusto de Oliveira Santos, no Jardim 

Rio Branco. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

O excesso de lixo acumulado tem favorecido à proliferação de insetos e 

roedores no local, prejudicando os moradores dos arredores. 

 

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA 

 São Vicente, 1.º de abril de 2026 

 

 

 

 

 

 

À PREFEITURA 
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